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LEI Nº 5011, DE 15 DE JULHO DE 2015  

Autoria: Vereador Diego Fonseca Nascimento 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade em postos 

revendedores de combustíveis a exibição do valor 

percentual do litro do álcool/etanol em relação ao 

valor do litro da gasolina. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É obrigatória a exibição em postos revendedores de combustíveis, em 

local visível para o consumidor, do valor percentual do litro do álcool/etanol em relação 

ao valor do litro da gasolina comum. 

 

Parágrafo único. VETADO. 

 

Art. 2º A exibição das informações contidas no artigo anterior será através de 

placas ou cartazes, com as dimensões mínimas de 60 (sessenta) centímetros de 

comprimento por 40 (quarenta) centímetros de largura, os quais serão escritos com 

letras maiúsculas, de tamanho, no mínimo, corpo 100, de fonte Times New Roman, 

fundo branco ou papel branco, na cor preta e exposta em local visível ao público. 

 

Parágrafo único. Nas placas ou cartazes de que tratam o caput deste artigo será 

obrigatório constar esta frase em sua margem inferior direita, cujo tamanho da fonte não 

será inferior ao corpo 12: Lei Municipal nº ..... 

 

Art. 3º Os postos revendedores de combustíveis terão o prazo de 60 (sessenta) 

dias para se adequarem ao disposto nesta Lei. 
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Art. 4º O Poder Executivo, através de seu órgão competente, fiscalizará o 

cumprimento do disposto nesta Lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 15 de julho de 2015, 376º da fundação do Povoado e 
370º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais,  15  de  julho de 
2015. 
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